
 

 

 

LEI Nº 3.691 DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
EMENTA: Denomina o Cemitério do 
Bairro João de Deus – Cemitério Jardim 
da Esperança. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica denominado o Cemitério do Bairro João de Deus – Cemitério Jardim 
da Esperança. 
 
Art. 2º - Deverá ser aposta em local destaque, placa alusiva à denominação, sendo 
sua aposição uma responsabilidade da Prefeitura Municipal de Petrolina. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade Araújo 
 

Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2024. 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
s
s
in

a
d

o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o

a
: 

 S
IM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 F
IL

H
O

P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/p
e

tr
o

lin
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/6

5
8

8
-6

C
4

2
-A

4
8

4
-3

3
9

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 6

5
8

8
-6

C
4

2
-A

4
8

4
-3

3
9

D

Edição 3.547 | Ano 14
26 de março de 2024

Página 9

LEI Nº 3.691 DE 25 DEMARÇODE 2024

Certificação Digital: 5RSVXW0W-3ZHPTIYS-TANB4SZP-Y33WAPQW
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br


